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Clln:;elhe:ira Rdaiüra: Agaih~l L(JlIi:;,~ Bürge" MilCedo

C"lÜVERNO DO

EsTADO DO CFARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE REC'URSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° CS /2016
23 cÂMARA DE JULGAMENTO
1813SESS_ÃOORDIN_ÁIUAEM: 18/11/2015
PROCESSO N° 1/2560/2014
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201405819-8
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DA la INSTANCIA
RECORRIDO: CELL PLANET COMERCIAL DE ELETRôNICOS LTDA.
AUTUANTE: Raimundo Andradê de Almeida
MATRÍCULA: 037913.1.9
REL\ TOR\: Conséll1ê"iraAgatha lütJiSé Bürges M::1cedo

EMENTA: ICMS - 1. DIFERENÇA DE BASE DE Cc\LCULO. 2. O
contribuinte foi él(:lJsado dt dif.?f1:nça de tilS':: dI?: cálculo apurada no
levantamento financei!'ü/fisl:31/coJ1lábil comparado com a DASN, no
exerCÍcio de 2009, no montanle J,:, R$ 17.359,33. R.:.:xam~ necessário
conhecido e provido. 3. RETORNO DOS AUTOS ,~ 13

INSTÂNCIA, por unanimidade de vülos, em raZdO da C5manJ não
acolhe.r a declaração de extinção proferida na instância singular,
confontlt m:,lllifeslaç{lo oral, em s~ssflü, do repres.:'lll:mlc da Dout::1
Procuradoria Geral do ESlado. 4. D-:.CÍsãü ílmparada 111::, 3rl. 44 do
Decreto nO25.711/99.

A péÇ::1fiscal submdida a n(lss.) l'"xmne tem (J s.:guinlé r~blo: "DIFERENÇA DE BASÇ DE
CALC'ULO IDENTIFICADA P/ LEVANTAMENTO FINANCEIRO/FISCAL/CONTABIL
CONFRONTANDO COM A DECLARAÇAo ANUAL DO SIMPLES N:\CIONAL -
DASN, SE ANTERIOR A 2012 OU PGDAS-D, (lUAJ~DO AçAo FISCAL A PARTIR DE
2012. DIFERENÇA DE BASE DE CALCULO APURADA NO LEVANTAMENTO
FINANCEIRO/FISCAL/CONTABIL COMPARADO COM A DECLARAç.\O ANUAL
DO SIMPLES NACIONAL-DASN, DESTA EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES
NACIONAL ."
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Após indicar os dispüsiLivüs legais infringidüs .) agr:nk fiscal 8pünla l'))mO pçn:).Iid(ld~üArt.44,
inciso I, da L:.i n° 9.430/96 e da L:i 11.488/2007.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ Ordl:'m de Sérviçü n" 2014.13783 (Pürlaria do Seco da Fazenda 323/2014)
~ Termo de Início de nOs2014.14044;
~ Termo dê Cündusão 2014.15993;
~ Planilhas DIEFS de OS/2009 a 12/2009;
~ Planilhas Declaração anual dü Simpks Nacional-DASN 01/2009 a 12/2009;
~ Planilhas fxlnüü dü Simples Nacional 01/2009 a 12/2009;
~ Planilha de Fiscalizaçãü dê .:mpresas ('planlês do simples;
~ Planilhas das y~ndas c/ cartões de crédito;
~ Planilha CELL TAB NFVC DIEF 2009

o aUluado inkrpós impugnaçãü alegandü t.m síntese:

- a nulid8dê dü AI por c.:lceamtnlü dü direilü dt d-:-fês3e vi.:kIÇãü ao conlrJdilôrio em razão de
nãü Sê mostrar clara a descrição da infraç30 il11pulad~l,que alude ~I diversas situaçôes de formas
desconexas;
- que operüu a decadência (relalivamente JOSm-:'ses d""lmti(18 junho de 2009) do direilü dü fisco
para lançm ü crédito, pois que já lranSCüJ1'êraü qiiinqiiêni.) .:ünlado do fato geradür (art. 150, ~4°,
do CTN).
- Pür fim, que a infr::lção inexisle, qU3lificando cümü "innrídica"; oulrossim, n5ü M prova, poi<;
que o agenle não idenlifica que ü estabelecimenlo knha dl,:cI3rado, d~ f::llO,b::lse de dkulo a
menor na DASN.

A jlllgadüra singular prüferiu decis3ü pda E\TINÇ/\O d,) (luiO de infração, sob o pálio do ::HL
150 ~4°, do CTN.

DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL TRIBUTÁRIA:

Alravés de Parecer de N° 411/2015 a Assess(lIia Prücessu31 Tribulftri;'1opinou ptlo) Lünhecimento do
reexame necessário, dar-lhe provimenlü, sllgerindü o retOrtlü dos autos a CEJUL.

VOTO DA RELATORA
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Trata-se de rê:~:\ame necessáriü interposto por CÉLUL1 DE
JULGJ1AfENTO DE }'1 INS7>iNCLl ~m fac~ de CELL PL1NET COAfERCL1L DE
ELETRÔNICOS LTDA AlE cüncun.;nk aü aula) de infraç50 sob o lP. 1/201405S19-S 8lfav~s do
qual, a r~correnlt se insurgiu conlra a JtciS80 prüferid;, pd:1 julgadora singular. O presente
recurso pre~nche as condiçôes de 3dmissibilidad~, rilZ80 pel::1qual dek conheço.

No pIÜcessü sub examine, £1 requerente [üra liuluad::t por diferença
de base de C£Ílclllü cümparadü com a DASN, referenle aü exercício de 2009.

l.Da Extinção Declarada em 10 Instância

A parlir da análise dos fóliüs processuais wrificar:j}n-s.: ~1Sptctos de
ordens prdimil13res. O julg3dor d~ primeira inslancia, em primeiro momenlü, übservou que
perece il ação fiscal por reslar cafacleriz::td;:l a dtc;:.dêncb nos lermos dI) ar!. ] 50 * 4° do CTN. E
em séndü assim, dtcidiu pela eXlinção do ftito fiscal.

2.Da Supressão de Instância

E assente qUt o ProCtSSO Adminislralivo TfibuUírio d3 30

C:mlribuinlt a opürlllnidade dé impugn:u a 8uluaçál) obedecendo aü prindpiü d~l ;õLmpb defesa e
do contradilôriü, por conla disso cabe ressaHar qll~ lal princípiü, püde ser sintelizado no direito de
apresentar alegações, propor e pwduzir prüvas, parlicipar (Li inslrução pmkilóri3 do adversário ou
d::ls r~aliz::lJas pdo juiz, belTI comü exigir <1 adoção de todas (lS providênci::Js quo: poss~lm ter
utilidade na defesa dos seus inl~rê:Ssl:s, d~ a.::ordo com ::1Scircunslflncias (b caUS::lê: ::lSimposições
do direito material.

Cumpre salienlal, que qUérlquer alü qu~ venha por suprimir o direito
do CülUdbuinlt qU::l1llüa sua ampla dd':Sil, caril cle fÍzél cerce::ulltnio desla, d~v.:ndü ~Slé vÍCiü ser
sanado sob po:-na (I.:. nulidad~ do alI). Dess.:: ll1üdü vérifica-s.; que a insl8ncia superior n50 püde
julgar mat~ria não e'\ilmimda .:ll1 inslância infécrior, uma vez qu~ ü Cünllibuinlê: ltm ü Direito de
ver apreciado toda mat.?IÍa liligiüsa em duas instancias. Senão vejamos:

Art. -1-1dLl D2Cr€/Li nO ~5. 711/99:
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"Por d.:xist'j(1 de <]lIc:tisql!er das Câmaras de Julgllmen/L-", 1.-" julgador
de ]C' !nslâncÍl7, pr.:1erirâ 111.-'1'1.-" julgament,-.. qllC:tltd.:' ,:'ste dedl11'm'
mtlidI7d,?s L'lU exfinç."íL-" pI'L1cesslfal S,:"t11I1lt,71ise dL-" mérito não
recL-"nhed,kts pell7S Câlllt7rl7S de Julgt1117en1L1".

Pür esla razão fica impossibilil3dü I) Con5clho d~ Recursos
Adminislralivos Tribulários analisar 1.1uesUíopendenle n3 insl;:lllÓa singulilr, dev.;nL1o)ser julgado
novamente na instância originária.

3.Do Voto

Por fim, d~preende-se da 8nális~ d.)s ::llItüs '-lue, a extinção
processual exarada na inslânLÍa singular laslre~,d::1na decad~ncia, se deu pela aplica.;ão do art. 150
~4° do CTN.

Enlrtlanlo, enlendendü r-::5lar circunscril<:J somente em relação ao
mês de maio de 2009 ê, lkssa loada, excluído (I aludidü período, vislumbre que ;:}regra
d~c::ldencial n50 se ::,plique ao)s demais período)s de apuração do período) fiscalizado, deixa de
d('cidir êm relação ao mérito, nêsla 2n Inslânci~l, para que não se opere o malferim~nlo ::lOS

Princípios da Ampla Def,:sa ç dü Cünlradilófiü, püslo '-lue aspeclos preliminar.:s ao méritü que
não foram objdo d~ :õlnáliseem 1" Inslflnci:õl,em sendo agora ;;'\:3111imdüs, l.ão-sümente em 2"
instância, resultaria na supressão desl::l I? malferim.:nto ::I regra o)nsliluciün:'ll d~ oferl?cer, no
processo administrativo, peb aplicaç30 do arL 5°, inciso LV da Constituição Federal que
l118kriali:::~,os já aludidüs Princípios Cünslilucionais - da Ampla Ddl:sa e o do Contr8ditôrio.

Ex positis, VOtO pelü conhêdmenlo dI) r~examé necêssário, dar-lhe
provim.:-nto, determinando O RETORNO DOS ,"1UTOS A. INSr.1NCll AIONOCRATIC<l para
novo julgam.:-nlo, de 3cürdo cüm ::1 manif("Sl::II;SOmal, ~m sl:ssâo, do rep1"(~sent::lntcd3 Dout8.
Procuradoria Geral do Estado.
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~)ti'i~M')'--'~'-"-' '"é' ~"'--'--------"'~~'~'-'~""~" •. ~ '.~-"-' '--1

\iisto~, l~iaL;d,~ e -jis~ULid,~-os ~'Ul')S:I; l~le {;:;:;;c~;rrente-; cÉiiíi,A. DE JÚLG."4.Â1EiiTO DE
lU INST..4NCI'1 e recorrida CELL PL-1NET COMERCIAL DE ELETRÔNICOS LTDA .. MEo
Decisão A 2" Câmara de Julgamenlo do Cünsdho dl~ Recursos TribulBriüs n::solw, por
unanimidade de volos, conhece •. do Recurso Ordin:hiü, dar-lhe pr,)Vimênlo e rejeilar a (k.cisáü
D~dar3lóri::1 de Extinçãü Pr,)ctssu::Jl exarada em 18 Inslância hisLread3 no inslÍlul() d::1Decadênda,
na extens80 .;:m que fora prüferid::, pdo julgador monocrMicJ), e.nlêndendo rest::lr circunscrita
somenle .:1TI fí:IaÇftO::lOITI(,S de mai,) de 2009 t, nessa lü3(b, excluído (I ::tludidü período, vislumbre
que a regra decadenci::ll não se aplique 8.0S demais períodos de .:ipuraçãü do ptríüdo fiscalizado,
ddxa de decidir em rê'laçãü ao mérÍlo, nê'sla 2" Inslflllcia, par~l que n5ü se operê o m~1Iftril11.:.ntü
aos Prindpiüs da A..rnplaDeftsa e do ConLrildilôrio, poSlOque [I,speclospr.:-liminares ao m~rito que
n50 foram übjelO de anális.: em 1" Insl3llda, em sendo agüra examinados, t£k,-somente em 2a

instf,ncia, rê'sull31Í:J na supré~s30 desLa ç malferimenlo ::1 regra cürtslilucioml d,: üferecer, no
processo 3dminislraLivü, pela aplicação do arl. 5°, inciso LV da Constiluiçãü Ffder:JI qUí~
m3klü)jza os já aludidos Princípiüs Cünsliluciollais - d8 A.mpb Def.::S3e I) d,) Conlradilório -,
raZ80 peb qmll, a C3mara dê Julgamenlo, P0l' umlllimidadt de votos, ddib.:füu p,;.lo ,0("tOlono do
pmcesso à P Instância para proferir novo julgamenLo, püdélldo, neste novo) £llü dt julgar,
procedê'r ao exame d.:- Lüd::lsas razões conLi(bs no Recurso Ordin{jrio, com fulcro no que
eslabd.::ce LI art. S4 dü Decrelo nO.25.4r5S/99 (combinadü L:ümo arl. 44 do Regimenlo Inlernü do
CRT), que ;:,ssinah1: "Qfh7l1tl.:.llf Câ17WI"t7d,~'JlIIgI7l1li:!/1fll n/i,) ift:xlllfer 11dedt1rI1ç.ll") de mtlidl1de (lU

de e:rfilfç.'h1 dI) [.::ih) llf(1erid,l em primeira ins{/iIfLÍ17, lh'l'e, .•i L' pr,x:eSSLl refl1nwr à instância
origillâri.1 P111'l111 rel1lb1çl'iCt tI.::rWI'Ll julgI11J1eniL1", confo)rlllc volo da Conselheira Rel::ltor::1e de
acordü com a manifeslação onll, (~ms.::ssftü, do representanLe da Prücuradori::1 Geral do EStildo.
Esleve presente à s.::ssão e manifeslou-se üralml.'"nLi::em cünlr::llT::'Zl).;;S::10)reexam.:: nê'ctssário, I)

represenlanle legal da recorrenle, Dl'. Carlos Césm Sousa Cintra.

/•...~ Alfredo ~~~;'Éde Brito

SALA DAS SESSÕES DA 23 C<\MARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ':-à-- de tà- de :!0160
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Abjr(inSC
'FrnnêisJ
Conselheiro

Lúda de Lilima Calou de Armíjü
Conselheira

~ ../7
/ -~., .-.-.r:7~~(/7'0"""':;

Val€4:.trr ~d10 Lirna
Conselheiro

/ 1
-' e. ..•.l. ,.,..-

I .. -
," I ,\. - ~'ISámue .~iagao SI va
Conselheiro

L~Q--á{
~an Ferreira de Andrade

PROCURA.DOR DO ESTADO
CIENTE EM: ~/ O 'à-/ 20ló
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